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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 06
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2013
Primeiro Partícipe: Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – IGEPREV
Segundo Partícipe: Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas - SEDOP
Data da assinatura: 21/02/2017
Objeto: dotação orçamentária no exercício fi nanceiro de 2017 
para pagamento do valor estimado do reajuste, e a última 
medição do contrato administrativo nº 156/2013 entre SEDOP e 
Círculo Engenharia e do valor da Concorrência Pública 11/2016, 
concernente dos serviços do Sistema CFTV. Pele de vidro e do 
Sistema de refrigeração
Unidade Orçamentária: 84201: Instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará.
Programa do PPA 2016/2019: 1297 – Manutenção da Gestão.
Classifi cação Funcional Programática: 09.122.1297-8338: 
Operacionalização de Ações Administrativas.
Fonte de Recursos: 0661000000 – Recursos Próprios Diretamente 
Arrecadadas pela Administração Indireta.
Natureza da Despesa: 449051 – Obras e Instalações.
Valor Total: R$ 12.777.766,69
Ordenador de Despesa: ALLAN GOMES MOREIRA

Protocolo: 150382

.

.

SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N. 103, DE 17 de fevereiro de 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA no uso da 
competência que lhe é conferida por lei;
Considerando o teor do Memorando n. 00024/2017, Processo 
n. 002017730003252-1, da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, Instituída através da Portaria 46/2017, de 
05/01/2017; e
Considerando o disposto no artigo 203, da Lei n. 5.810/1994;
RESOLVE:
I - REVOGAR a Portaria n. 47, de 13.01.2017, publicada no 
DOE n. 33296, de 20.01.2017, que afastou o servidor desta 
Secretaria de Estado da Fazenda, de Identifi cação Funcional n. 
3252124/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
lotado na CERAT Santarém, considerando que a medida não 
mais se torna necessária, em virtude da conclusão dos trabalhos 
de instrução processual, não havendo, consequentemente, 
possibilidade de que o servidor venha a infl uir na apuração dos 
fatos, objeto do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
por meio da Portaria n. 46/2017, de 05/01/2017, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado-DOE n. 33.287, de 09/01/2017.
II – DETERMINAR à Diretoria de Tecnologia da Informação 
- DTI, que restabeleça os acessos do servidor aos sistemas 
informatizados da Secretaria de Estado da Fazenda -SEFA.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
EM, 17.02.2017
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

Protocolo: 150552

PORTARIA N.º 121, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.
Acrescenta e altera dispositivos da Portaria n.º 1.726, de 06 
de dezembro de 2016, que trata do Preço Médio Ponderado ao 
Consumidor Final - PMPF dos produtos refrigerantes, energéticos 
e isotônicos.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso II do art. 6º do Decreto n.º 
1.604, de 18 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto no § 
6º do art. 8º da Lei Complementar 87/96, o § 17 do art. 39 da Lei 
5.530/89 e o disposto no inciso III do art. 39 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 
n.º 4.676, de 18 de junho de 2001;
RESOLVE:
Art. 1º O Anexo I, da Portaria n.º 1.726, de 06 de dezembro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Anexo I
PMPF para Refrigerantes

Refrigerantes
Embalagem
Faixa de Volume

FABRICANTE MARCAS

PET e Vidro Descartáveis LATA Vidro e PET Retornáveis Bag in 
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ALBANO IND. COM. 
BEB EIRELI

Albano  0,99  1,19 1,91  2,74 3,46      1,81    
Tutty 
Guaraná       2,25 2,85          

AMAZON IND. GELO 
E BEB. LTDA.

Flesh       4,10           
Taua         6,46         

AMBEV S/A

Antartica  1,09 2,58 2,94 3,27  5,37 5,61   2,35  2,38    14,87
Baré       4,57           
H20H   2,11               
Pepsi  1,08  2,75 3,23  5,14 5,18   2,39  2,84    14,87
Sukita  1,11  2,75 3,17 3,32 5,12    2,35      14,87

BEB. DUELO LTDA. Okey  0,95     2,95           

BRASIL KIRIN IND. 
BEB. S/A

Schin   1,22  2,25  3,27    1,64       
Schin Mini  1,19                

CARIMBÓ E BREGA 
DISTR. LTDA Carimbó  1,28  2,03 2,62  3,80 4,50      1,92    

CERPA CERVEJARIA 
PARAENSE S/A Cerpa     2,38 3,47 4,01    2,04  1,97     

CERVEJARIA 
PETROPOLIS S/A IT!           1,64       

COMPAR CIA 
PARAENSE REFRIG.

Aquarius   2,58               
Coca Cola 1,00 1,43  2,98 3,56 4,80 5,62 6,36 7,28 1,75 2,45 1,24 2,47  3,06 4,49 14,87
Coca Cola 
Zero        6,36  1,72   2,47    15,18

Fanta 0,98 1,41 2,91  3,27 4,69 5,64 6,33  1,74 2,43 1,10 2,48  2,96 4,45 14,63
Kuat    2,76 3,25 4,30 5,63 5,69  1,72 2,41 1,03 2,20  2,77  14,21
Schweppes           2,93       
Sprite    2,64  4,50 5,24 5,55   2,38  2,25    15,30
Tuchaua  1,25  2,17 2,70 3,47 4,10    2,00  1,98 1,43    

DIST. ALIM. TANK 
EIRELI - EPP

Cola Tank       3,73           
Laranja Tank    1,32              
Tankito 
Guaraná  0,91                

FAB. SOBERANA 
IND. E COM. LTDA. Soberano       4,28           

FLY AÇAI DO PARÁ 
IND COM ALIM. E 
BEB. S/A

Fly  0,95  1,87   2,95 4,47   1,35       
Gol / 
Golzinho  0,95     2,95           

Premium 
Gold       2,95           

IND AMAZÔNIA 
LTDA Amazônia  0,89  1,85 2,01  3,49 3,68     1,05     

IND. E COM. DE 
BEBIDAS IMPERIAL 
S/A

Goianinho   1,43    3,34 3,02   1,35       
ice Cola  1,08    3,32            
Pitchula  1,09                
Planet              1,42    
Grapette  1,37  2,17  2,82 3,61           
American 
Cola       3,12           

Pitchulão 
Guaraná       2,42           

Orange       3,12           
Big-Boy  1,09     2,82           

INDAIA BRASIL 
AGUAS MINERAIS 
LTDA

Refri  1,04   2,45  3,65           

J. CRUZ IND. BEB. 
LTDA.

Gury      3,47 4,10       1,43    
Magistral    2,17  3,45       2,20 1,42    
Regente    2,06  3,47        1,42    

REAL BEB. DA 
AMAZ. LTDA

Orange Fruit   1,10 2,06   2,80   1,25        
Real Gold   1,10    2,80   1,25    1,00    
Planet Cola   1,10    2,80   1,25        
Real Clássico  1,00 1,10    2,80       1,00    


